Abuso Processual

A aplicação das penas por litigância de má-fé ou por ato atentatório à dignidade da Justiça não constituem salvo-conduto para que a parte continue praticando atos de mesma natureza, agredindo a dignidade da jurisdição. Nesse caso, caracterizado o abuso processual --- assim entendida a prática  iterativa de atos processuais desleais ---, pode o juiz aplicar de ofício à parte responsável penalidades suplementares, arbitradas conforme a característica da deslealdade e efetivamente hábeis a desestimulá-la.    

Jorge Luiz Souto Maior

Do conjunto da postura, adota perante o Judiciário, pode-se extrair a conclusão de que a parte tenha praticado abuso processual, gerando efeito jurídico ressarcitória específico.

A figura do abuso de direito, que sempre foi meio desprezada no nosso ordenamento jurídico, pois existente apenas nos trabalhos doutrinários, ganhou um reforço importante no novo Código Civil, que, embora não o tenha tratado de forma expressa (ainda com a menção à figura do abuso nos artigos 50, 570 e 670), qualificou, juridicamente, como ato ilícito, uma conduta que só pode ser traduzida como abuso de direito:  “Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Importante, ademais, esclarecer que a avaliação do abuso do direito, que pode ser traduzido como exercício abusivo de um direito subjetivo, não se faz apenas tendo à vista os limítrofes de uma dada relação jurídica de natureza privada, isto é, não é titular da reparação do ilícito, ocasionado pelo abuso, apenas o sujeito que possua uma relação jurídica específica com aquele que cometeu o abuso, pois, como explica José Olympio de Castro Filho, apud Lêedsônia Campos Ranieri de Albuquerque, a faculdade de agir, no exercício de um direito subjetivo, é limitada pela “consciência jurídica coletiva, que quer que não se exceda o exercício dessa faculdade além dos limites impostos pela finalidade do direito” (O Abuso do Direito do Processo de Conhecimento, São Paulo, LTr, 2002, p. 47).

A lei processual, ademais, qualifica, em vários artigos, como anti-jurídicas, certas condutas e fixa seus efeitos, conforme abaixo especificado:

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo:

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II - proceder com lealdade e boa-fé;

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento;

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito.

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado.

Art. 15. É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas em defesa oral, o juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena de Ihe ser cassada a palavra.

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente.

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. 

§ 1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 

As repercussões jurídicas fixadas na lei processual, no entanto, obviamente, não representam um salvo conduto para que as partes possam extrapolar em outros termos os limites do seu direito subjetivo de ação. 

Em outras palavras, a aplicação dos efeitos específicos da lei processual não elimina as repercussões necessárias para a correção de outras condutas que extrapolem os termos daquelas legalmente previstas.

Ser contrário a esta idéia, é o mesmo que acreditar que o fato de se verem riscadas as expressões injuriosas nos escritos juntados ao processo, é o efeito único que se possa atribuir para tal ato. Da mesma forma, mesmo os atos definidos na lei processual como “atentatório ao exercício da jurisdição”, “litigância de má-fé” e “atentatório à dignidade da Justiça” não gerarão os efeitos restritos fixados na lei processual. O próprio Jorge Americano, tratando da questão sob outro prisma, já admitia a indenização por dano moral pelo exercício abusivo da demanda (Do Abuso do Direito no Exercício da Demanda, São Paulo, Casa Vanorden, 1923, pp. 110-112). E, como diz Leedsônia, com precisão, “não é de crer que o Direito, neste aspecto, possa ter regredido” (ob. cit., p. 164).

E não há como desconhecer que a Justiça possui uma dignidade, que não pode, pura e simplesmente, ser desconsiderada por todos aqueles que interagem com o processo, até porque, como diz Ada Pellegrini Grinover, “há muito o processo deixou de ser visto como instrumento meramente técnico, para assumir a dimensão de instrumento ético voltado a pacificar com justiça” (“Paixão e morte do ‘contempt of court’ brasileiro” – art. 14 do Código de Processo Civil, in Direito Processual: inovações e perspectivas. Estudos em homenagem ao Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. Coordenadores Eliana Calmon & Uadi Lammêgo Bulos. São Paulo, Saraiva, 2003, p. 1)

Na linha de conferir autoridade à atividade jurisdicional, buscando impor às partes uma conduta ética no processo, desenvolveu-se no direito americano, a figura do contempt of court, que “é a prática de qualquer ato que tenda a ofender um tribunal na administração da justiça ou a diminuir sua autoridade ou dignidade, incluindo a desobediência a uma ordem” (Cleon Oliphant Swaysse, apud Ada Pellegrini Grinover, ob. cit., p. 5)

Bem verdade que no Brasil tentou-se limitar a atuação jurisdicional na defesa de sua dignidade com as sucessivas restrições impostas aos projetos de lei dos quais teve origem o parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil, que dentre outras proposições injustificadas, excluiu o advogado da multa fixada no mesmo parágrafo, pela ocorrência de “atos atentatórios ao exercício da jurisdição”. Neste sentido Ada Pelegrini Grinover: “...só uma mal entendida proteção corporativa pode levar a querer proteger os maus advogados, que resistem injustificadamente às ordens judiciárias. Sem contar com o fato de que as sanções disciplinares previstas nos estatutos da Ordem têm finalidade profundamente diversas das do contempt of court, que objetiva resguardar a autoridade das decisões judiciárias e garantir a efetividade do processo” (ob. cit., p. 10).

Mesmo sem pôr este aspecto em discussão, a inteligência do art. 14 do CPC não autoriza dizer que o seu parágrafo único excluiu por completo a possibilidade de aplicação da regra do contempt of court, por traduzir um princípio de preservação da dignidade da justiça.

Não se pode ver no parágrafo único do art. 14, do CPC, uma limitação instransponível para a imposição jurisdicional de efeitos jurídicos pelos atos das partes que constituam ofensa à administração da justiça. A existência de outros dispositivos na própria legislação processual, que servem à mesma finalidade, é prova contundente disto:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

§ 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento.

§ 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

§ 3o A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4o e 5o, e 461-A. 

§ 4o A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

§ 5o Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento.

§ 6o A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. 

(...)

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

§ 2o A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287).

§ 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

§ 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial.

§ 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 1o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz.

§ 2o Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel.

§ 3o Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1o a 6o do art. 461.

(...)

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do devedor que:

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;  

IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução.

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução.

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. 

(...)

Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer, fundada em título extrajudicial, o juiz, ao despachar a inicial, fixará multa por dia de atraso no cumprimento da obrigação e a data a partir da qual será devida.

(...)

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.

§ 1o Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

(...)

Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação.

Art. 799. No caso do artigo anterior, poderá o juiz, para evitar o dano, autorizar ou vedar a prática de determinados atos, ordenar a guarda judicial de pessoas e depósito de bens e impor a prestação de caução.

Como se vê, o ordenamento jurídico brasileiro é repleto de dispositivos que conferem ao juiz a possibilidade de conferir efeito jurídico aos atos das partes que tenham por objetivo “diminuir sua autoridade ou dignidade”. Lembre-se, por oportuno, que o parágrafo único, do art. 14, ainda que pudesse ser usado – e não pode, conforme demonstrado – como limitador do efeito jurídico em face da conduta ilícita da parte, seria restrito à hipótese do inciso V, do mesmo artigo 14, ao qual expressamente se refere, não se aplicando, portanto, a todas as demais condutas da parte que pudessem ser atingidas pelo princípio do contempt of court.

Em muitas situações, verificadas nos processos, a parte não meramente cria “embaraço à efetividade de provimento jurisdicional” (inciso V, do art. 14, do CPC), não age de “má-fé” (art. 17, do CPC), nem comete ato “atentatório à dignidade da justiça” (art. 600, do CPC). A parte procura valer-se do processo, para frustrar o direito alheio e induzir a erro o juiz, buscando obter vantagem sabidamente indevida, muitas vezes representada pela simples prática de sucessivos e infindáveis atos procrastinatórios.

Destaque-se, por oportuno, recente decisão proferida pela juíza Mylene Pereira Ramos, da 63ª Vara do Trabalho, nos autos do processo n. 02784200406302004, denominando a hipótese de assédio processual: "Praticou a ré 'assédio processual', uma das muitas classes em que se pode dividir o assédio moral. Denomino assédio processual a procrastinação por uma das partes no andamento de processo, em qualquer uma de suas fases, negando-se a cumprir decisões judiciais, amparando-se ou não em norma processual, para interpor recursos, agravos, embargos, requerimentos de provas, petições despropositadas, procedendo de modo temerário e provocando incidentes manifestamente infundados, tudo objetivando obstaculizar a entrega da prestação jurisdicional à parte contrária." 

Recentemente, em decisão unânime, a Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso manteve decisão de Primeira Instância que determinou que uma das partes de um processo pagasse indenização por assédio processual à outra parte. No entendimento dos magistrados de Segundo Grau, o assédio processual configurou-se pelo exercício abusivo do direito de defesa ao interpor a parte repetidas medidas processuais destituídas de fundamento, com o único objetivo de tornar a marcha processual mais morosa, causando prejuízo moral à outra parte, que se viu impedida de ver adimplido seu direito constitucional de receber a tutela jurisdicional de forma célere e precisa. A decisão em Segunda Instância reduziu o valor a ser indenizado, de R$ 55.410,90 para R$ 50 mil (Recurso de Apelação Cível nº 89150/2007).

Lembre-se que muitos desses atos são praticados quando a parte já fora penalizada por litigância de má-fé e, assim, considera ter ganhado um salvo-conduto para reiterar, sem limites, na prática processual protelatória.

Por todos esses motivos, é importante que se fixe condenação específica, de caráter pedagógico, para o exercício abusivo do processo, podendo ser, por exemplo, a de pagar uma indenização por dano processual, revertida à parte contrária, fixada por arbitramento judicial.

